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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. PLANO DE EXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO DO TEMA NOS PRIMEIROS EMBARGOS. OMISSÃO INEXISTENTE. INOVAÇÃO INDEVIDA A TÍTULO DE OMISSÃO. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. REJEIÇÃO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Nos primeiros embargos, o INCRA afirmou, a respeito dos arts. 12 da Lei 8.629/93 e 26 do Decreto-lei 3.365/41, (i) que a perícia oficial acolhida não correspondia à realidade de mercado no momento da desapropriação; que (ii) descabia juros compensatórios como substitutivos dos lucros cessantes, ante à ausência de demonstração de perda efetiva de renda, nos moldes do art. 404 do Código Civil; e (iii) que deveria ser observada a regra do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, a fim de que o percentual dos juros (admitido, portanto) fosse adaptado ao julgamento do STF na ADI 2.332/DF, ou seja, com a redução da alíquota para 6% (seis por cento), sendo atendido apenas na última objeção.

2. Constou da ementa que “3. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADI 2.332, firmou o entendimento de que é constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do expropriado pela imissão provisória na posse do bem objeto de desapropriação, assim como as normas que condicionam a incidência desses juros à produtividade da propriedade.”

3. E que “4. Essa matéria (improdutividade do imóvel) não foi discutida nos autos, com tal perspectiva — não houve impugnação das partes, nem a perícia cuidou do tema —, não se cogitando de alterações no acórdão a esse título, sem falar que a premissa da desapropriação agrária é a falta de produtividade do imóvel, não podendo o imóvel produtivo ser desapropriado para fins de reforma agrária (art. 185, II – CF).”

4. Agora, inovando na matéria discutida no acórdão embargado, afirma, a título de suposta omissão, que o fundamento ao acórdão esbarra no óbice contido no art. 9º, caput, da Lei Complementar nº 76/93, pelo qual o desapropriado não pode impugnar, na própria ação de desapropriação, questões relativas à produtividade no imóvel, “intrinsecamente ligada ao interesse social declarado”, não sendo válida, ante o óbice legal apontado, a justificativa utilizada pelo acórdão embargado para a manutenção dos juros compensatórios. 

5. O acórdão não contém nenhuma omissão, vista pelo sentido técnico de falta de manifestação do julgado em ponto onde a sua manifestação fosse necessária (indispensável) dentro da discussão posta em debate (causa de pedir), mesmo porque os primeiros embargos não discutiram a questão da exclusão dos juros compensatórios (existência), senão o seu percentual em 6% (seis por cento) ano anos, nos termos do julgamento do STF na ADI 2.332/DF, sendo nisso atendidos.

6. Além da ausência da omissão, a premissa (vedação da análise do GUT e GEE nas ações de desapropriação agrárias) está equivocada, em si mesma, porque dirigida ao desapropriado, e porque eventual discussão incidente da matéria não equivale a apreciar (para negar) o interesse social declarado, menos ainda por parte do julgador ao dar os fundamentos do julgamento.

7. Os embargos de declaração, concebidos como um instrumento de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, transformaram-se, infelizmente, num instrumento de abuso do direito de litigar. No caso, os segundos embargos revelam-se ostensivamente protelatórios, com a finalidade única de atrasar a solução do litígio, impondo-se a aplicação de multa

8. Rejeição dos embargos de declaração. Embargos declarados como manifestamente protelatórios. Aplicação ao INCRA de multa de 1% (um por cento) do valor da causa (art. 1.026, § 2º - CPC).
A C Ó R D Ã O
Decide a Turma rejeitar os (segundos) embargos de declaração, declarando-os manifestamente protelatórios, com aplicação de multa, à unanimidade.

4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 2 de fevereiro de 2021.
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator
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